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CONTRATOS INTERNACIONAIS – LEASING


	ITENS

	1. Evolução histórica

    Em fins do século XVIII, com a Revolução Industrial, iniciou-se uma acelerada e profunda mudança nas técnicas e nos instrumentos de trabalho. A indústria passou por um processo de mecanização, onde a produção baseada na ferramenta foi substituída pela produção baseada na máquina, com desenvolvimento constante da técnica, que forneceu ao homem novos inventos com uma rapidez incontrolável. Com isto, a descoberta de novas invenções promoveu paulatinamente o progresso material do homem.

    Dentro deste quadro, o contrato de leasing, também conhecido como arrendamento mercantil, surgiu como um conseqüente lógico. O crescimento e desenvolvimento da indústria e do comércio acarretaram sensíveis e profundas mudanças nos meios empresariais.

    O desgaste dos bens de produção acelerou com o passar do tempo e a obsolescência dos mesmos tornou-se uma realidade. Novas técnicas de produção substituíram as então existentes que, não atendendo à constante demanda, tornavam-se rudimentares. Bens arcaicos, antiquados, caídos em desuso necessitavam de outros que os substituíssem com eficiência e tecnologia capazes de atender às novas necessidades do mercado.

    A constante renovação dos bens de produção, a curto prazo, que atendia às pretensões do consumo, precisava encontrar uma nova fórmula de aquisição, pelos comerciantes, dos bens necessários ao desenvolvimento de suas atividades, que visavam no lucro acima de tudo, e que não acarretassem ou impusessem consideráveis gravames de ordem econômica e financeira.

    No que tange à compra e venda, a mesma implicava numa diminuição patrimonial, comprometedora do capital de giro do empresário. Além disso, o alto investimento transformava-se em prejuízo para o comerciante que, repentinamente, deparava-se com um equipamento anacrônico, cujo uso tornava-se um problema, uma vez que o bem deixava de atender às necessidades impostas pelo mercado.

    A locação, embora não onerasse tanto, impedia a aquisição do bem pelo empresário, que realizava despesas de uso e conservação numa coisa que jamais seria sua.

    O empréstimo, outra opção, também não era a solução adequada. A obrigação, quanto ao pagamento de vultosos juros, colocava em risco a estabilidade das empresas.

    Assim, diante da realidade fática, inexistia um contrato capaz de atender convenientemente aos anseios empresariais e mercadológicos, resultantes da conjugação de todos estes fatores.

    Na Antigüidade, da relação entre credores e devedores, vislumbrava-se uma remota origem do contrato de leasing, bastante primitiva, obviamente. Na hipótese de insolvência, os devedores vendiam sua força de trabalho aos credores como forma de extinção da obrigação.

    Efetivamente, foi nos Estados Unidos da América que o leasing surgiu no cenário jurídico. Com o “Lend and Lease Act”, em 11-3-1941, e com a experiência do norte-americano BOOTHE JR., em 1952, destacam-se dois grandes e fundamentais momentos para o nascimento do contrato de leasing, com o seu conseqüente reconhecimento para fins contratuais e legais.

    Os Estados Unidos da América, com o “Lend and Lease Act” objetivaram criar um sistema de empréstimos de material bélico a seus aliados, na luta contra o Eixo. Findo o empréstimo, todos os equipamentos seriam devolvidos ou, então, adquiridos ao término dos combates. Aqui, inexistia a característica de ser um contrato celebrado entre particulares.

    O norte-americano BOOTHE JR., em 1952, deu o passo fundamental para o surgimento do leasing, com a celebração de um contrato em que ele próprio, titular do bem, passou a locá-lo diretamente ao arrendatário. Este negócio jurídico tornou-se alicerce do hoje conhecido self leasing. BOOTHE JR. locava o material de que necessitava para satisfazer à demanda do Exército. Esta foi a solução encontrada para renovar seus equipamentos e suprir a indisponibilidade financeira, que impedia progressos em sua situação econômica. A experiência tornou-se um sucesso e BOOTHE JR., então, transformou-se em locador de bens. Surgiram a "Us. Leasing" e a "Boothe Leasing Corporation", esta ulteriormente convertida na "Greyhound Corporation".

    Com o passar do tempo, o contrato de leasing, absolutamente consagrado, desempenhando também uma função financeira, difundiu-se pelo mundo, atingindo França, Inglaterra, Alemanha, Bélgica, Itália, Suíça, Escandinávia, Hungria, Tunísia, África do Sul.

    No Brasil, desde a década de 60, os contratos de leasing começaram a ser celebrados, especialmente nos grandes centros, como Rio de Janeiro e São Paulo.

    A primeira empresa a operar com o leasing no Brasil foi a "Rent-a-Maq", em 1967, de propriedade de CARLOS MAIA MONTEIRO.

    Com o advento da Lei n. 6.099, de 13 de setembro de 1974, o contrato de leasing ganhou conceituação jurídica (artigo 1º, parágrafo único). Além disso, suas operações também receberam tratamento tributário.

2. Conceito

    O contrato de leasing recebeu conceituação jurídica com o advento da Lei n. 6.099, de 13 de setembro de 1974, que, em seu art. 1º, parágrafo único, assim o definiu:

Considera-se arrendamento mercantil, para os efeitos desta Lei, o negócio jurídico realizado entre pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física ou jurídica, na qualidade de arrendatária, e que tenha por objeto o arrendamento de bens adquiridos pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária e para uso próprio desta.
    A maioria dos doutrinadores afirma que a definição legal é incompleta porque não incluiu, como deveria, o financiamento, que é parte integrante do contrato, além de ter omitido a tríplice cláusula de opção irrevogável, da essência do negócio jurídico.

    O contrato de leasing é celebrado entre arrendador, que deve ser uma pessoa jurídica obrigatoriamente, e arrendatário, pessoa física ou jurídica. O fabricante do bem adquirido pelo arrendador não é parte integrante do contrato, uma vez que o mesmo somente celebra negócio jurídico com o arrendador, ou seja, a venda do bem.

    A empresa arrendadora adquire o bem segundo especificações da arrendatária e para uso desta. Isto ocorre porque a arrendatária precisa de bens de produção e, no entanto, não dispõe de recursos suficientes para a aquisição dos mesmos. Assim, recorrendo ao leasing, conseguirá os bens de que necessita, sem sofrer redução considerável no seu capital de giro.

    O uso se faz mediante o pagamento de contraprestações que abrangem os valores de aluguel e de amortização do bem durante o prazo contratual.

    O contrato de leasing é composto de um financiamento ou uma abertura de crédito e de um arrendamento de bens, podendo ser móveis ou imóveis, com cláusula de opção que a sociedade arrendadora irrevogavelmente dá à arrendatária para:

a) continuar o arrendamento;

b) resilir o arrendamento; ou

c) adquirir o bem arrendado pelo seu valor residual. Esta opção somente poderá ser exercida ao término do prazo do contrato.

    As opções de renovação do contrato e compra do bem estão expressas na Lei n. 6.099/74, em seu art. 5º, letras c e d, ao passo que a opção de resilição contratual ficou sem previsão legal. No entanto, a mesma deve constar como disposição do contrato, por ser de sua essência.

    Está, assim, o leasing associado a um financiamento e o bem é adquirido, por escolha do arrendatário, com a finalidade de ser dado em locação.

    Infere-se, pois, que o leasing é constituído de uma pluralidade de relações obrigacionais, com três elementos fundamentais, a saber: locação de coisas, compra e venda e operação de crédito.

    A opção de compra do bem pelo seu valor residual, ao final do contrato, é outra relação negocial presente no leasing. Assim, o leasing pode transmudar-se em compra e venda.

3. Natureza jurídica

    O leasing é um contrato típico que possui as seguintes características: consensual, formal, bilateral, de trato sucessivo, oneroso.

    Contrato consensual - o arrendamento mercantil celebra-se entre a empresa arrendadora e a empresa arrendatária. Portanto, para a sua celebração, exige-se, exclusivamente, o acordo de vontades entre as partes. O contrato aperfeiçoa-se apenas com a manifestação de vontade.

    Contrato formal - quando do acordo de vontades, exige-se o cumprimento de determinadas formalidades, essenciais à celebração.

    Contrato bilateral - a bilateralidade do leasing manifesta-se na medida em que ele gera obrigações para ambos os contratantes.

    Contrato de trato sucessivo - apesar do pagamento das prestações periódicas, a obrigação persiste. Os periódicos pagamentos das prestações não geram a extinção da obrigação que, no entanto, remanesce. Somente com o decurso do prazo pactuado extingue-se o contrato.

   Contrato oneroso - a onerosidade advém do fato de que, objetivando vantagens, impõem-se encargos reciprocamente, para beneficio de ambas as partes.




	LEGISLAÇÃO

	LEI Nº 6.099 DE 12/09/1974 - DOU 13/09/1974

Dispõe sobre o tratamento tributário das operações
de Arrendamento Mercantil e dá outras providências.

Art. 1º O tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil reger-se-á pelas disposições desta Lei.

Parágrafo único. Considera-se arrendamento mercantil, para os efeitos desta Lei, o negócio jurídico realizado entre pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física ou jurídica, na qualidade de arrendatária, e que tenha por objeto o arrendamento de bens adquiridos pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária e para uso próprio desta.

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983, DOU de 27/10/1983, em vigor desde sua publicação.)
Art. 2º Não terá o tratamento previsto nesta Lei o arrendamento de bens contratado entre pessoas jurídicas direta ou indiretamente coligadas ou interdependentes, assim como o contratado com o próprio fabricante.

 § 1º O Conselho Monetário Nacional especificará em regulamento os casos de coligação e interdependência.

 § 2º Somente farão jus ao tratamento previsto nesta Lei as operações realizadas ou por empresas arrendadoras que fizerem dessa operação o objeto principal de sua atividade ou que centralizarem tais operações em um departamento especializado com escrituração própria.

Art. 3º Serão escriturados em conta especial do ativo imobilizado da arrendadora os bens destinados a arrendamento mercantil.

Art. 4º A pessoa jurídica arrendadora manterá registro individualizado que permita a verificação o do fator determinante da receita e do tempo efetivo de arrendamento.

Art. 5º Os contratos de arrendamento mercantil conterão as seguintes disposições:

a) prazo do contrato;

b) valor de cada contraprestação por períodos determinados, não superiores a 1 (um) semestre;

c) opção de compra ou renovação de contrato, como faculdade do arrendatário;

d) preço para opção de compra ou critério para sua fixação, quando for estipulada esta cláusula.

Parágrafo único. Poderá o Conselho Monetário Nacional, nas operações que venha a definir, estabelecer que as contraprestações sejam estipuladas por períodos superiores aos previstos na alínea "b" deste artigo.

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983, DOU de 27/10/1983, em vigor desde sua publicação.)
Art. 6º O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer índices máximos para a soma das contraprestações, acrescida do preço para exercício da opção da compra nas operações de arrendamento mercantil.

§ 1º Ficam sujeitas à regra deste artigo as prorrogações do arrendamento nele referido.

§ 2º Os índices de que trata este artigo serão fixados, considerando o custo do arrendamento em relação ao do financiamento da compra e venda.

Art. 7º Todas as operações de arrendamento mercantil subordinam-se ao controle e fiscalização do Banco Central do Brasil, segundo normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, a elas se aplicando, no que couber, as disposições da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e legislação posterior relativa ao Sistema Financeiro Nacional.

Art. 8º O Conselho Monetário Nacional poderá baixar resolução disciplinando as condições segundo as quais as instituições financeiras poderão financiar suas coligadas ou interdependentes, que se especializarem em operações de arrendamento mercantil.

Art. 9º As operações de arrendamento mercantil contratadas com o próprio vendedor do bem ou com pessoas jurídicas a ele vinculadas, mediante quaisquer das relações previstas no art. 2º desta Lei, poderão também ser realizadas por instituições financeiras expressamente autorizadas pelo Conselho Monetário Nacional, que estabelecerá as condições para a realização das operações previstas neste artigo.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o prejuízo decorrente da venda do bem não será dedutível na determinação do lucro real.

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983, DOU de 27/10/1983, em vigor desde sua publicação.)
Art. 10.  Somente poderão ser objeto de arrendamento mercantil os bens de produção estrangeira que forem enumerados pelo Conselho Monetário Nacional, que poderá, também, estabelecer condições para seu arrendamento a empresas cujo controle acionário pertencer a pessoas residentes no Exterior.

Art. 11.  Serão considerados como custo ou despesa operacional da pessoa jurídica arrendatária as contraprestações pagas ou creditadas por força do contrato de arrendamento mercantil.

§ 1º A aquisição pelo arrendatário de bens arrendados em desacordo com as disposições desta Lei será considerada operação de compra e venda a prestação.

§ 2º O preço de compra e venda, no caso do parágrafo anterior, será o total das contraprestações pagas durante a vigência do arrendamento, acrescido da parcela paga a título de preço de aquisição.

§ 3º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, as importâncias já deduzidas, como custo ou despesa operacional pela adquirente, acrescerão ao lucro tributável pelo Imposto de Renda, no exercício correspondente à respectiva dedução.

§ 4º  O imposto não recolhido na hipótese do parágrafo anterior será devido com acréscimo de juros e correção monetária, multa e demais penalidades legais.

Art. 12. Serão admitidas como custos das pessoas jurídicas arrendadoras as cotas de depreciação do preço de aquisição de bem arrecadado, calculadas de acordo com a vida útil do bem.

§ 1º Entende-se por vida útil do bem o prazo durante o qual se possa esperar a sua efetiva utilização econômica.

§ 2º A Secretaria da Receita Federal publicará periodicamente o prazo de vida útil admissível, em condições normais, para cada espécie de bem.

§ 3º Enquanto não forem publicados os prazos de vida útil de que trata o parágrafo anterior, a sua determinação se fará segundo as normas previstas pela legislação do Imposto de Renda para fixação da taxa de depreciação.

Art. 13.  Nos casos de operações de vendas de bens que tenham sido objeto de arrendamento mercantil, o saldo não depreciado será admitido como custo para efeito de apuração do lucro tributável pelo Imposto de Renda.

Art. 14.  Não será dedutível, para fins de apuração do lucro tributável pelo Imposto de Renda, a diferença menor entre o valor contábil residual do bem arrendado e o seu preço de venda, quando do exercício da opção de compra.

Art. 15.  Exercida a opção de compra pelo arrendatário, o bem integrará o ativo fixo do adquirente pelo seu custo de aquisição.

Parágrafo único. Entende-se como custo de aquisição para os fins deste artigo o preço pago pelo arrendatário ao arrendador pelo exercício da opção de compra.

Art. 16.  Os contratos de arrendamento mercantil celebrado com entidades domiciliadas no Exterior serão submetidos a registro no Banco Central do Brasil.

(Caput com redação dada pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983, DOU de 27/10/1983, em vigor desde sua publicação.)
§ 1º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as normas para a concessão do registro a que se refere este artigo, observando as seguintes condições:

a) razoabilidade da contraprestação e de sua composição;

b) critérios para fixação do prazo de vida útil do bem;

c) compatibilidade do prazo de arrendamento do bem com a sua vida útil;

d) relação entre o preço internacional do bem e o custo total do arrendamento;

e) cláusula de opção de compra ou renovação do contrato;

f) outras cautelas ditadas pela política econômico-financeira nacional.

§ 1º com redação dada pela Lei nº 7.132, de 26.10.1983, DOU de 27.10.1983, em vigor desde sua publicação.

§ 2º Mediante prévia autorização do Banco Central do Brasil, segundo normas para este fim expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, os bens objeto das operações de que trata este artigo poderão ser arrendados a sociedades arrendadoras domiciliadas no País, para o fim de subarrendamento.

(Parágrafo segundo com redação dada pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983, DOU de 27/10/1983, em vigor desde sua publicação.)
§ 3º Estender-se-ão ao subarrendamento as normas aplicáveis aos contratos de arrendamento mercantil celebrados com entidades domiciliadas no Exterior.

(Parágrafo terceiro acrescido pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983, DOU de 27/10/1983, em vigor desde sua publicação.)
§ 4º No subarrendamento poderá haver vínculo de coligação ou de interdependência entre a entidade domiciliada no Exterior e a sociedade arrendatária subarrendadora, domiciliada no País.

(Parágrafo quarto acrescido pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983, DOU de 27/10/1983, em vigor desde sua publicação.)
§ 5º Mediante as condições que estabelecer, o Conselho Monetário Nacional poderá autorizar o registro de contratos sem cláusula de opção de compra bem como fixar prazos mínimos para as operações previstas neste artigo.

(Parágrafo quinto acrescido pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983, DOU de 27/10/1983, em vigor desde sua publicação.)
Art. 17.  A entrada no território nacional dos bens objeto de arrendamento mercantil, contratado com entidades arrendadoras domiciliadas no Exterior, não se confunde com o regime de admissão temporária de que trata o Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, e se sujeitará a todas as normas legais que regem a importação.

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983, DOU de 27/10/1983, em vigor desde sua publicação.)
Art. 18.  A base de cálculo, para efeito do Imposto sobre Produtos Industrializados, do fato gerador que ocorrer por ocasião da remessa de bens importados ao estabelecimento da empresa arrendatária, corresponderá ao preço atacado desse bem na praça em que a empresa arrendadora estiver domiciliada.

(Caput com redação dada pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983, DOU de 27/10/1983, em vigor desde sua publicação.)
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532 de 10.12.1997, DOU de 11.12.197, em vigor desde sua publicação).
§ 2º Nas hipóteses em que o preço dos bens importados para o fim de arrendamento for igual ou superior ao que seria pago pelo arrendatário se os importasse diretamente, a base de cálculo mencionada no caput deste artigo será o valor que servir de base para o recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados, por ocasião do desembaraço alfandegário desses bens.

Art. 19.  Fica equiparada à exportação a compra e venda de bens no mercado interno, para o fim específico de arrendamento pelo comprador a arrendatário domiciliado no Exterior.

Art. 20.  São assegurados ao vendedor dos bens de que trata o artigo anterior todos os benefícios fiscais concedidos por lei para incentivo à exportação, observadas as condições de qualidade da pessoa do vendedor e outras exigidas para os casos de exportação direta ou indireta.

§ 1º Os benefícios fiscais de que trata este artigo serão concedidos sobre o equivalente em moeda nacional de garantia irrevogável do pagamento das contraprestações do arrendamento contratado, limitada a base de cálculo ao preço da compra e venda.

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, a equivalência em moeda nacional será determinada pela maior taxa de câmbio do dia da utilização dos benefícios fiscais.

Art. 21.  O Ministro da Fazenda poderá estender aos arrendatários de máquinas, aparelhos e equipamentos de produção nacional, objeto de arrendamento mercantil, os benefícios de que trata o Decreto-Lei nº 1.136, de 7 de dezembro de 1970.

Art. 22.  As pessoas jurídicas que estiverem operando com arrendamento de bens, e que se ajustarem às disposições desta Lei dentro em 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua vigência, terão as suas operações regidas por este diploma legal, desde que ajustem convenientemente os seus contratos, mediante instrumentos de aditamento.

Art. 23.  Fica o Conselho Monetário Nacional autorizado a:

a) expedir normas que visem a estabelecer mecanismos reguladores das atividades previstas nesta Lei, inclusive excluir modalidades de operações do tratamento nela previsto e limitar ou proibir sua prática por determinadas categorias de pessoas físicas ou jurídicas;

(Alínea “a” com redação dada pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983, DOU de 27/10/1983, em vigor desde sua publicação.)
b) enumerar restritivamente os bens que não poderão ser objeto de arrendamento mercantil, tendo em vista a política econômico-financeira do País.

Art. 24.  A cessão do contrato de arrendamento mercantil a entidade domiciliada no Exterior reger-se-á pelo disposto nesta Lei e dependerá de prévia autorização do Banco Central do Brasil, conforme normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional.

(Artigo acrescentado pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983, DOU de 27/10/1983, em vigor desde sua publicação.)
Parágrafo único. Observado o disposto neste artigo, poderão ser transferidos, exclusiva e independentemente da cessão do contrato, os direitos de crédito relativos às contraprestações devidas.

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983, DOU de 27/10/1983, em vigor desde sua publicação.)
Art. 25.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

(Primitivo art. 24 renumerado pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983, DOU de 27/10/1983, em vigor desde sua publicação.)



